
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI N" 1 889, de 24 de setembro de 1963. 

Concede auxilio especial de 
Cr$ 1.000.090,00 (hum milhão de 
cruzeiros) a Casa da Criança De 
samparada de Dourados. 

o PRESIDENTE DA ASSEMB~IA LEGISLATIVA DO EsrADO DE MATO. 
GROSSO: • 

Faço saber que a Assemble!a Legislativa do Estado decreta 
B eu~promulgo nos termos do paragrafo 2; do artigo 16 da Consti 
tuiçao do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 11:1 - E' conc,edldo, no corrent«2. exercicl0 um 
lio especial de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhao de cruzeiros) 
a& da Criança Desamparada de Dourados, para cons trução de 
abrigo escola. 
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Artigo.2" - O auxilio de que tra~a a presente lei será p~ 
go, de uma ~o vez, a entidade beneficiaria, correndo a respecti 
VQ despesa a conta da verba consignada no vigente orçamento sob 
a rubrica 3.2.- Bncareo9 Gerais - 8.95.4 - DesE8sas Diversas -
422 - Previdência Social : Item 9 - Contribulçoes, Subv~nções e 
Auxilios n. 77 • Auxilio a Campanha Nacional de Educandarios -
Gratuitos Cr$ 2.040.000,00 cuja vsrba fica parcialments anulad~ 

~rtigo 32 - Esta lei entr!rá em vigor~na data de sua ~ 
blicaçao, revogadas as disposlçoes em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá. 24 de se tem 
bro de 1963. 

Presidente em exerci 10 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Weimar Torres

41874
Texto digitado




